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DECRETO N. 17.226, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016. 

Denomina a passarela localizada entre a Avenida 
Lineu de Moura e a Avenida Shishima Hifumi , no 
Urbanova, de Passarela Dr. José Shinzato. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 
1990; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 110.823/20 16; 

D EC RET A: 

Art. I ° Fica denominada a passarela para pedestres e ciclistas localizada entre a Avenida 
Lineu de Moura e a Avenida Shishima Hifumi , no Urbanova, de Passarela Dr. José Shinzato. 

contrário. 
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Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
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Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos sete dias do 
mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis. 
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